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SEÇÃO I - CONTRATOS
DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2019.03.25.002,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA MACARIO’S COMÉRCIO,
SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI, NA FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 8.666, DE
21 DE JUNHO DE 1993

DO OBJETO —  Constitui objeto do presente instrumento o Reajuste de 4,65% com base no IPCA do Contrato
de Prestação de Serviços nº 2019.03.25.002 que, consoante a Cláusula Primeira, é contratação de empresa
especializada em serviço de transporte escolar, monitorado por Sistema de Posicionamento Global (GPS), via
satélite e/ou via GSM (Sistema Global para Comunicações Móveis) /GPRS (Serviço de Rádio de Pacote Geral) e
alterações introduzidas pelos termos aditivos anteriores

DO PREÇO — O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em contrapartida à execução dos serviços, a importância
global  de  R$ 1.736.542,50 (um milhão setecentos  e  trinta  e  seis  mil  quinhentos  e  quarenta  e  dois  reais  e
cinquenta centavos) 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá a conta das seguintes
Dotações Orçamentárias: 
Dotação  nº 1236100062.002000.3.90.39.00.00, Empenho nº 000025/2023 – SEMECT/FME
Dotação nº 1236100062.002000.3.3.90.39.00.00, Empenho nº 000207/2023  - SEMECT/FME 

DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS –  Ficam ratificadas  as  demais  Cláusulas  estabelecidas  no
Contrato de Prestação de Serviços nº 2019.03.25.002, celebrado em 25 (vinte e cinco) de março de 2019.

Silva Jardim, 30 de junho de 2023.

Bianka Coutinho Alvim Figueira Mendes 
SEMECT/FME
Mat.: 2092/3

          Macario’s Comércio, Serviços e Transporte
EIRELI

                                   Contratada

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 068/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA SOLAGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, NA FORMA ABAIXO E
EM CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 

DO OBJETO –  Constitui objeto do presente instrumento a adesão da Ata de Registro de Preço nº 145/2022,
PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 091/2022 - FME, Processo Administrativo nº 7555/2022, referente a aquisição
de armário e outros, visando proporcionar aos servidores desta municipalidade, condições dignas ao exercício
das suas atividades laborativas e o bom funcionamento dos deveres rotineiros, conforme as fls.  02/04 do
Procedimento Administrativo 5481/2023

DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE – O  MUNICÍPIO  pagará  à  CONTRATADA em
contrapartida ao fornecimento, a importância global de R$ 23.599,30 (vinte e três mil, quinhentos e noventa e
nove reais e trinta centavos).

DO PRAZO –  O presente instrumento terá o prazo de 30 (trinta) dias com início na data da sua assinatura,
podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe o art. 57, §1º da Lei
nº 8.666/93.  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –  A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da Dotação 
Orçamentária Nº. 05.01.041220001.2.001.4490.52.00.00 – SEMAD – Empenho n.º 000444/2023.

Silva Jardim, 29 de junho de 2023

Maira Branco Monteiro
Prefeita

SOLAGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI CONTRATADA

Hugo Thiengo Kreischer
SEMAD

Mat.5579/4
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 033/2023,  QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
SILVA JARDIM  E A CONTRATADA RKL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, NA FORMA ABAIXO E EM
CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 

DO OBJETO  E DO PREÇO -   A  CONTRATADA compromete-se,  por  força  do presente  instrumento  a

execução dos serviços de manutenção das áreas verdes e jardins em Unidades Escolares, localizadas no

Município de Silva Jardim/RJ, para atender a Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.  O

objeto do presente Contrato importa na sua totalidade em R$ 398.439,26 (trezentos e noventa e oito mil,
quatrocentos e trinta e nove reais e vinte e seis centavos)

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –  A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da Dotação

Orçamentária Nº.  08.01.123610006.2.002.3390.39.00.00 – SEMECT/FME – Empenho n.º 000268/2023 no
valor de R$ 265.626,16 (duzentos e sessenta e cinco mil seiscentos e vinte e seis reais e dezesseis
centavos), devendo ser solicitado complementação em momento oportuno. 

DO PRAZO – O presente Contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

celebração.

Silva Jardim, 04 de julho de 2023

Bianka Coutinho Alvim Figueira Mendes
SEMECT/FME

Mat. 2902/5

      RKL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 026/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA MEGA MIX CRUZ DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, NA FORMA
ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993

DO OBJETO –   Constitui  objeto do presente instrumento a  contratação da  ata de registro de preço nº
040/2023,  PREGÃO  PRESENCIAL  nº  05/2023  -  FME,  Processo  Administrativo  nº  9270/2022  –  FME,
referente a aquisição de gêneros alimentícios para atender  na distribuição de lanches aos servidores nas

reuniões pedagógicas

DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE – O  MUNICÍPIO pagará  à  CONTRATADA em

contrapartida ao fornecimento, a importância global de R$ 10.469,52 (dez mil quatrocentos e sessenta e
nove reais e cinquenta e dois centavos). 

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 03 (três) meses com início na data da sua assinatura,

podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe o art. 57, §1º da Lei

nº 8.666/93.  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –  A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da Dotação

Orçamentária Nº. 08.01.123610006.2.002.3390.30.00.00 – SEMECT/FME – Empenho n.º 000254/2023. 

Silva Jardim, 30 de junho de 2023

Bianka Coutinho Alvim Figueira Mendes
SEMECT/FME

Mat. 2902/5

MEGA MIX CRUZ DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA Contratada
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 032/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA MED LAGOS CIRÚRGICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA,
NA FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993

DO OBJETO –   constitui  objeto  do  presente  instrumento  a  adesão  da  Ata  de  Registro  de  Preço  nº
068/2023,  PREGÃO PRESENCIAL nº  01/2023 -  FMS,  Processo Administrativo nº  5106/2020 –  FMS,
referente  a  aquisição  de  Material  de  Limpeza  (álcool  etílico  hidratado  e  outros),  para  atender  o
almoxarifado  do  Fundo  Municipal  de  Educação,  conforme  fls.  02/09  do  procedimento  administrativo

5912/2023

DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE – O  MUNICÍPIO pagará  à  CONTRATADA em

contrapartida ao fornecimento, a importância global de R$ 192.088,00 (cento e noventa e dois mil e oitenta
e oito reais).

DO PRAZO – O presente  instrumento  terá  o  prazo  de  04 (quatro)  meses com início  na  data  da  sua

assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe o art.

57, §1º da Lei nº 8.666/93.     

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –  A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da Dotação

Orçamentária Nº.  08.01.123610006.2.002.3390.30.00.00 – SEMECT/FME – Empenho n.º 000265/2023 no
valor de R$ 96.542,10 (noventa e seis mil, quinhentos e quarenta e dois reais e dez centavos); Dotação
Orçamentária Nº. 08.01.123650006.2.130.3390.30.00.00 – SEMECT/FME – Empenho n.º 000266/2023 no
valor  de  R$ 47.772,95  (quarenta  e  sete  mil,  setecentos e  setenta  e  dois  reais  e  noventa  e  cinco
centavos)  e  Dotação  Orçamentária  Nº.  08.01.123650006.2.131.3390.30.00.00  –  SEMECT/FME  –
Empenho n.º 000267/2023 no valor de R$ 47.772,95 (quarenta e sete mil, setecentos e setenta e dois
reais e noventa e cinco centavos).  

Silva Jardim, 30 de junho de 2023

Bianka Coutinho Alvim Figueira Mendes
SEMECT/FME

Mat. 2902/5

MED LAGOS CIRÚRGICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

Contratada

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 016.2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
SILVA JARDIM E A CONTRATADA J J PEREIRA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ME, NA FORMA ABAIXO
E EM CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES.

DO OBJETO –  Constitui  objeto  do  presente  instrumento  a  contratação  da  Ata  de  Registro  de  Preço  nº
098/2022, PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 64/2022 – FUMTUR, Processo Administrativo nº 815/2022, refe-
rente a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de equipamentos de sonori-
zação e iluminação para atender o evento de Festa na Roça e Encontro de Motociclistas, tendo em vista as fls.
02/04 do Procedimento Administrativo 6282/2023.

DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em contrapartida
a prestação dos serviços, a importância global de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais).

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 02 (dois) meses com início na data da sua assinatura,
podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe o art. 57, §1º da Lei
nº 8.666/93.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da Dotação Or-
çamentária Nº. 09.02.236950029.2.053.3390.39.00.00 – SEMTICC/FUMTUR – Empenho n.º 000034/2023.

Silva Jardim, 29 de junho de 2023.

Felippe Mattos Monteiro
Secretário Municipal de Turismo, Indústria,

Comércio, Cultura, Esporte e Lazer
Mat. 8064/0

J J PEREIRA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ME
CONTRATADA
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº
007/2022,  QUE ENTRE SI CELEBRAM O  MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM  E A CONTRATADA  ZURC
SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA, NA FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI 8.666
DE 21 DE JUNHO DE 1993

DO OBJETO — Constitui objeto do presente instrumento a Prorrogação de Prazo do Contrato nº 007/2022, que
consoante a Cláusula Primeira, é a aquisição de gêneros alimentícios (biscoito salgado e outros) para atender
as necessidades SEMTHPHS e FMAS.

DO PRAZO —  O presente instrumento terá o prazo de 06 (seis) meses, com início em 02 (dois) de julho de
2023, e o término previsto para 02 (dois) de janeiro de 2024, podendo ser prorrogado por conveniência das
partes, em conformidade com o que dispõe o art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93.

DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS —  Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS  Nº 007/2022, celebrado em 02 (dois) de
janeiro de 2023.

Silva Jardim, 27 de junho de 2023.

Alessandra Ferreira das Neves de Oliveira
SEMTHPS/FMAS

Mat. 7849/2

ZURC SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA
Contratada

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Nº 074/2022,  QUE ENTRE SI CELEBRAM O  MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM  E A CONTRATADA
ZURC SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA, NA FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A
LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993

DO OBJETO — Constitui  objeto  do presente  instrumento  a  Prorrogação de Prazo do Contrato  nº
074/2022, que consoante a Cláusula Primeira,é a aquisição de gêneros alimentícios (biscoito salgado e
outros) para atender as necessidades SEMTHPHS, SEDIMM e Conselho Tutelar desta Municipalidade.

DO PRAZO —  O presente instrumento terá o prazo de 06 (seis) meses, com início em 02 (dois) de
julho de 2023, e o término previsto para 02 (dois) de janeiro de 2024, podendo ser prorrogado por
conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe o art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93.

DA  RATIFICAÇÃO  DAS  DEMAIS  CLÁUSULAS  —  Ficam  ratificadas  as  demais  cláusulas
estabelecidas no CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS   Nº 074/2022,
celebrado em 02 (dois) de janeiro de 2023.

Silva Jardim, 27 de junho de 2023.

Maira Branco Monteiro
Prefeita

ZURC SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA 

Contratada

   Alessandra Ferreira das Neves de Oliveira

SEMTHPS

Mat. 7849/2
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0662023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
SILVA JARDIM  E A CONTRATADA NOVA ALIANÇA GESTÃO EM ILUMINAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, NA
FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993

DO OBJETO -  Constitui objeto do presente instrumento a contratação de prestação de serviços de 
eficientização, modernização, manutenção preventiva/corretiva e reforço do sistema de iluminação pública do 
município de Silva Jardim

DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em contrapartida 
a prestação dos serviços, a importância global de R$ 2.409.988,10 (dois milhões, quatrocentos e nove mil, 
novecentos e oitenta e oito reais e dez centavos)

DO PRAZO –  O presente instrumento terá o prazo de 12 (doze) meses com início na data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe o art. 57 da Lei nº 
8.666/93.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –  A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da Dotação 
Orçamentária Nº. 22.01.257520022.2.046.3390.39.00.00 – SEMSMA – Empenho n.º 000437/2023.

Silva Jardim, 03 de julho de 2023

Maira Branco Monteiro
PREFEITA

NOVA ALIANÇA GESTÃO EM ILUMINAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CONTRATADA

ALAN RIBEIRO SÁ
SEMSMA

Mat.: 7518/3

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 071/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE SILVA JARDIM  E A CONTRATADA MPS MANUTENÇÃO PREDIAL E SERVIÇOS EIRELI,  NA FORMA
ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993

DO OBJETO  -  Constitui  objeto do presente instrumento  a contratação da  Ata de Registro de Preço nº.
74/2023, PREGÃO PRESENCIAL SRP nº  09/2023 –  SEMSMA, Processo Administrativo nº.  9988/2022
referente  aquisição  de  tubo  de  concreto  para  atender  a  SEMSMA nas  atividades  emergenciais  de
recuperação de caixas de passagem de aguas pluviais em diversos logradouros e estradas vicinais
neste município.

DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em contrapartida
ao fornecimento, a importância global de R$ 93.395,00  (noventa e três mil trezentos e noventa e cinco
reais)

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 03 (três) meses com início na data da sua assinatura,
podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe o art. 57, §1º da Lei
nº 8.666/93. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –  A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da Dotação

Orçamentária Nº. 22.01.154510023.2.045.3390.30.00.00 – SEMSMA – Empenho n.º 000475/2023.

Silva Jardim, 04 de julho de 2023

Maira Branco Monteiro
PREFEITA

MPS MANUTENÇÃO PREDIAL E SERVIÇOS EIRELI
CONTRATADA

ALAN RIBEIRO SÁ
SEMSMA

Mat.: 7518/3
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SEÇÃO II - ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA     DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/2023  

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2023 – FUMTUR

No dia 03 (três) de julho de 2023, na Prefeitura Municipal de Silva Jardim, registram-se os preços da
empresa  TOP 01  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,  com sede  na  Rua 27,  05,  Anexo:  Parte;
Lote:02; Quadra:02, Chacaras Bandeirante, Tanguá/RJ, CEP 24890-000, inscrita no CNPJ/MF
sob  o  nº  47.974.735/0001-80,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  Maxwell  Velasco,  portador  do
documento de identidade n.º 127053957, órgão expedidor IFP/RJ e CPF n.º 093.177.767-44, para
eventual  contratação de empresa especializada em locação de estruturas para pequenos
eventos, serviços de divulgação, decoração, fornecimento de coffee break e mão de obra
especializada para apoio, para atendimento as demandas das Secretarias Municipal de Turismo,
Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de
Fazenda,  Coordenadoria  Municipal  de  Defesa  Civil  e  Secretaria  Municipal  de  Gabinete  Civil
(Subsecretaria de Comunicação Social)– pelo  Menor Preço Unitário, decorrente do Pregão, na
forma Presencial nº 57/2023 para Sistema de Registro de Preços. O prazo de vigência do Registro
de preços será de 12 (doze) meses, contados da assinatura desta ata, respeitado o disposto no Art.
15, §3º, III da Lei 8.666/93 e alterações. As especificações, obrigações, assim como os termos da
Proposta Comercial – Anexo I e Termo de Referência Anexo II, integram esta Ata de Registro de
Preços, independente de transcrição. O presente compromisso tem seu fundamento e finalidade na
consecução do objeto descrito acima, constante do processo administrativo Nº 618/2023 - FUMTUR
regendo-se o mesmo pelas normas da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como do Decreto
nº 1571 de 12 de setembro de 2013, Decreto 1146 de 15 de maio de 2009, Decreto 1326 de 1 de
julho de 2011, Decreto nº 1.338 de 18 de agosto de 2011, Decreto nº 1727 de 16 de março de 2015,
Decreto nº 1807 de 28 de março de 2016, Decreto nº 2194 de 09 de julho de 2020, aplicando-se
subsidiariamente, as normas da Lei nº 8666/93 e pelo Capítulo V, Seção I, da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, Lei complementar 68 de 23 de dezembro de 2009 observadas as
alterações posteriores  introduzidas nos referidos diplomas legais,  além das demais  disposições
legais aplicáveis e do disposto no Edital.

Item Especificação Unid.
Quant.

estimada
Valor Unit. V. Total

15

Locação de cadeira poltrona de plástico branca, Ma-
téria-prima: Polipropileno (PP); Altura total: 794 mm, 
Altura do assento: 438 mm; Largura total: 544 mm; 
Peso aproximado: 2,5/2,75 kg; Capacidade: 182 kg.

Unid. 10012 R$ 6,73 R$ 67.380,76 

16
Locação de mesas plásticas redonda 5cm x 95cm x 
73cm (Comprimento x Largura x Altura)

Unid. 2012 R$ 9,46 R$ 19.033,52 

18

Serviços de Bombeiro Civil devidamente registrado e
habilitados no CBMERJ, visando os serviços de Pre-
venção e Combate a Incêndio, com o fornecimento 
dos respectivos equipamentos de proteção individu-
al, equipamento de proteção coletivo e de material 
de primeiros socorros para atuação nos eventos do 
Município, diária de 08 (oito) horas (diurno/noturno), 
incluindo a documentação necessária a regulariza-
ção do evento junto ao bombeiro.

Serv./dia 77 R$ 560,90 R$ 43.189,30 

TOTAL R$ 129.603,58 

1   –   DA     EMISSÃO DOS PEDIDOS/ LOCAL /PRAZO/FORMA DE   EXECUÇÃO   
1.1 – O FUMTUR, respeitada a ordem de registro, selecionará as prestadoras de serviço para as
quais serão emitidos os pedidos, quando necessário.
1.2  – A prestadora de serviço convocada que não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de
Registro  de  Preços  estará  sujeita  às  sanções  previstas  no  edital.  Neste  caso,  o FUMTUR
convocará,  obedecida  a  ordem  de  classificação,  a  próxima  licitante  para,  em  igual  prazo  e
condições da licitante vencedora, comprovar os requisitos de habilitação e assinar a Ata de Registro
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de Preços, se for o caso, conforme art. 64, §2º da Lei 8.666/93.
1.3 – Local de execução: Serão informados através da emissão da ordem de serviço emitida pelas
Secretarias Municipais de Turismo, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de
Agricultura, Secretaria Municipal de Fazenda e Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, baseado
no quantitativo solicitado para cada local.
1.4 – Prazo de execução: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade
com o que dispõe o art. 57, §1º da Lei 8.666/93 e alterações.
1.5 – Forma de Execução: Em até 30 (trinta) dias úteis após a emissão da nota de empenho.

4 – ÓRGÃO     GESTOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1 – O FUMTUR na qualidade de responsável pelo Sistema de Registro de Preços – SRP, será o
órgão gestor do Registro de Preços.
4.2  –  São  órgãos  participantes  desta  Ata:  Secretaria  Municipal  de  Turismo,  Indústria,
Comércio,  Cultura,  Esporte  e  Lazer,  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente,  Secretaria
Municipal  de  Agricultura,  Abastecimento  e  Pesca,  Secretaria  Municipal  de  Fazenda,
Coordenadoria  Municipal  de  Defesa  Civil  e  a  Secretaria  Municipal  de  Gabinete  Civil
(Subsecretaria de Comunicação Social).

5 – FISCALIZAÇÃO     E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
5.1 – O gerenciamento E a fiscalização da contratação decorrente desta ata de registro de preços
caberão ao  FUMTUR,  através dos servidores a serem designados, que determinarão o que for
necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666/93 e,
na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto.
5.2 – Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo Nº 618/2023- FUMTUR e
tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o FUMTUR
ou modificação da contratação.
5.3 – As decisões que ultrapassarem a competência dos fiscais do FUMTUR deverão ser solicitadas
pela CONTRATADA imediatamente à autoridade administrativa superior ao fiscal, através dele, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
5.4 – A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e  controle  a  serem  adotados  pela  fiscalização,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao desenvolvimento de suas atividades.
5.5 – A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação,
às implicações próximas e remotas perante o FUMTUR ou perante terceiros, do mesmo modo
que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará em
corresponsabilidade do  FUMTUR ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA,
sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato ao FUMTUR dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

FELIPPE MATTOS MONTEIRO
SEMTICC/FUMTUR

Mat. 8064-0

TOP 01 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Empresa



PÁGINA 8

            www.silvajardim.rj.gov.br                Número 365                06 de Julho de 2023                                                                                                  

SEÇÃO III - DIVERSOS
Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer
CNPJ 28.741.098/0001-57
E-mail: semtic.pmsj@gmail.com
Home page: www.silvajardim.rj.gov.br

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2023

O Município de Silva Jardim, por intermédio da Secretaria Municipal de Turismo, Indústria, Comércio,
Cultura, Esporte e Lazer, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA para o conhecimento de
quem possa interessar, a abertura do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO para CREDENCIAMENTO
de pessoas físicas, jurídicas e instituições sem fins lucrativos, para exploração de espaço destinados a
comercialização de alimentos e bebidas típicas, durante a realização do evento “I SILVA MOTO FEST”.

1. DO OBJETO

Constitui  objeto  deste  Edital:  credenciamento  de  interessados em concessão a  título  oneroso,  para
exploração de 10 (dez) barracas, destinadas a comercialização de alimentos, no espaço,  localizado na
Rua  Silva  Jardim–  Silva  Jardim/RJ,  durante  a  realização  do  evento  “1  SILVA MOTO  FEST”,  que
acontecerá nos dias, 04/08/2023 e 05/08/2023, das 19h00m ás 02h00m da manhã, do dia seguinte. 

02. JUSTIFICATIVA DA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Silva Jardim, por meio da Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer torna
público que estará recebendo inscrições de todos os interessados em participar desta Chamada Pública
que visa a concessão de autorização de uso a título oneroso de área pública, com espaço destinado
para exploração comercial de Praça de Alimentação do Evento em tela.

03. DOS CUSTOS

COUROS, ASSESSÓRIOS E AFINS
O requerente deverá pagar à PREFEITURA, através de guia própria, o valor de R$ 100,00 (cento reais)
por metro linear, limitado a 3 (três) metros de profundidade, além das taxas de abertura de processo,
vigilancia e fiscalização, para a exploração de couros, acessórios e afins, no período do evento.  Os
demais  custo  de  operação  dos  serviços  especificadas neste  termo  de  referência  serão  de  única  e
exclusiva responsabilidade dos participantes, atendendo as especificações emanadas pelo Município de
Silva Jardim. 

ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS EM GERAL (Restrito a moradores de Silva Jardim)
O requerente deverá pagar à PREFEITURA, através de guia própria, taxas de abertura de processo,
vigilância e fiscalização, para a exploração alimentos e bebidas em geral no período do evento.  Os
demais  custo  de  operação  dos  serviços  especificadas neste  termo  de  referência  serão  de  única  e
exclusiva responsabilidade dos participantes, atendendo as especificações emanadas pelo Município de
Silva Jardim. Restrito a moradores de Silva Jardim.

FOODTRUCK
O requerente deverá pagar à PREFEITURA, através de guia própria, taxas de abertura de processo,
vigilância e fiscalização, para a exploração alimentos e bebidas em geral no período do evento.  Os
demais  custo  de  operação  dos  serviços  especificadas neste  termo  de  referência  serão  de  única  e
exclusiva responsabilidade dos participantes, atendendo as especificações emanadas pelo Município de
Silva Jardim. Restrito a moradores de Silva Jardim.

04. DAS OBRIGAÇÕES DO PARTICIPANTE

 Respeitar e fazer respeitar a legislação pertinente; 
 Manter,  durante  toda  a  exploração  da  área  que  lhe  foi  autorizada,  em compatibilidade  com as
obrigações por ela assumidas; 
 Zelar pela área objeto da Autorização e comunicar de imediato, à Administração, a sua utilização
indevida por terceiros; 
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer
CNPJ 28.741.098/0001-57
E-mail: semtic.pmsj@gmail.com
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 Exercer unicamente o ramo que lhe foi autorizado através da Autorização de uso, conforme descrito
e caracterizado no objeto do Edital, observando as exigências legais e higiênico-sanitárias pertinentes; 
 Responder civil, penal e administrativamente pelos atos de seus empregados, bem assim por danos
ou prejuízos causados a terceiros e à estrutura disponibilizada pela Administração (barracas); 
 Não  suspender  suas  atividades  durante  o  horário  de  funcionamento  sem  prévia  e  expressa
autorização da Administração; 
 Manter a excelência de padrões de higiene e limpeza dos equipamentos e área autorizada, todos os
dias anteriores, durante e pós o evento, observando a totalidade das exigências de ordem higiênica –
sanitária, inclusive com a disponibilização de lixeiras aos consumidores; 
 Todos  e  quaisquer  danos  que  porventura  venham  a  ocorrer  aos  consumidores  deverão  ser
reparados pela empresa ou pessoa física autorizada; 
 Respeitar a Legislação Sanitária;
 Respeitar o código de postura;

 
5. DAS PENALIDADES 

 A recusa injustificada por parte do Credenciado em assinar a Termo de Autorização, dentro do
prazo de 12 (doze) horas, a contar dos prazos estabelecidos, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida. Nesta hipótese, é facultada a Administração convocar os cadastrados
remanescentes na ordem de classificação; 

 Em caso de não pagamento do DAM e apresentação do respectivo comprovante, até 02/08/2023
às 10:00h, será convocado o próximo inscrito.

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 A execução  dos  serviços  será  acompanhada  e  fiscalizada  pela  Comissão  Organizadora  do
evento, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 A montagem e instalação do ponto de energia elétrica e água será de responsabilidade dos
barraqueiros

 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão juntamente com a Administração. 
 São partes integrantes deste Edital: 
 Anexo I (Ficha proposta)). 

7. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 

 Serão disponibilizados 40 (quarenta) metros lineares para couros, acesssórios e afins; 
 Serão disponibilizadas 10 (dez) barracas 2X1;
 Serão disponibilizados 05 (cinco) espaços para Foodtruck;   
 As vagas serão preenchidas por ordem de chegada;  
 Caso  haja  empresas  ou  pessoas  físicas  além  das  quantidades  de  barracas  estipuladas,  o

desempate será feito por meio de sorteio na presença dos interessados; 
 Os interessados em participar deverão apresentar os documentos aqui relacionados até o dia

02/08/2023, às 10:00min, na Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer, situada
na Rua Luiz Gomes – 529 – Centro – Silva Jardim/RJ.

 São requisitos para o credenciamento, a apresentação dos seguintes documentos originais, para
que sua cópia seja autenticada por servidores desta Administração.



PÁGINA 10

            www.silvajardim.rj.gov.br                Número 365                06 de Julho de 2023                                                                                                  

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer
CNPJ 28.741.098/0001-57
E-mail: semtic.pmsj@gmail.com
Home page: www.silvajardim.rj.gov.br

7.1 Em se tratando de pessoa física: 
a) Carteira de Identidade; 
b) Documento de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
c) Comprovante de residência atualizado; 
d) Documento credenciamento, conforme modelo constante no Anexo I deste edital.
e) Certidão Negativa de Débitos junto a Prefeitura Municipal 

7.2 Em se tratando de pessoa jurídica: 

a) Registro Comercial, no caso de empresário individual; 
b)  Ato constitutivo,  estatuto ou contrato social  em vigor,  devidamente registrado,  em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercício; 
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
f) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Previdenciários e à Dívida Ativa
da União emitida pelo Ministério da Fazenda, ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional e Secretaria da
Receita Federal, devidamente válida; 
g) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do respectivo domicílio
tributário; 
h.) Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens c e d de forma consolidada,
de acordo com a legislação do domicílio tributário solicitante. 
i) Prova de regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual;
j) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, emitido
pela Caixa Econômica Federal; 
k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet: www.tst.gov.br/certidao,
www.tst.jus.br/certidao; 
l) Alvará de Funcionamento. 
m) Documento credenciamento, conforme modelo constante no Anexo I deste edital. 

7.3. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em cópia 

7.4 Efetivado o credenciamento, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos; 

7.5. Não Serão aceitas inscrições por meio de terceiros; 

8. DO CREDENCIAMENTO 

11.1 Estará Autorizada a usar a área pública destinada para esta finalidade o interessado, pessoa física
ou jurídica que apresentar corretamente a documentação exigida; 

11.2. Não poderá participar direta ou indiretamente do presente processo servidor da Prefeitura Municipal
de Silva Jardim; 

9. DA FISCALIZAÇÃO

Fica responsável pelo acompanhamento e fiscalização a Secretaria Municipal de Fazenda, Secretaria
Municipal de Ordem Pública, Divisão de Postura e a Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e
Lazer.
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10. DA VIGÊNCIA DA PERMISSÃO 

O presente Termo de autorização terá vigência a entre os dias 04/08/2023 e 05/08/2023.

É expressamente vedado o cometimento a terceiros (subcontratação) da execução dos serviços objeto
deste termo de referência. 

Silva Jardim, 05 de julho de 2023.

FELIPPE MATTOS MONTEIRO
Secretário de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer

Matrícula nº 8064/0



PÁGINA 12

            www.silvajardim.rj.gov.br                Número 365                06 de Julho de 2023                                                                                                  

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer
CNPJ 28.741.098/0001-57
E-mail: semtic.pmsj@gmail.com
Home page: www.silvajardim.rj.gov.br

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO DE USO A TÍTULO ONEROSO
DE ÁREA PÚBLICA PARA AS O I SILVA MOTO FEST NO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM

ANEXO I FICHA PROPOSTA 

A empresa (pessoa física) ______________________________________________________ inscrita no
CNPJ(CPF) _________________________ declara que aceita todas as regras previstas no edital do
chamamento em epígrafe, bem como informa que se cadastra para trabalhar com: 

( ) 1 –  Alimentação:___________________.

( ) 2 – Bebidas:_______________________________________________.

( ) 3 – Couros e assessorios: ______________________________________.

( ) 4 –  Foodtrucks:________________________________________.

Silva Jardim, ___ de ______ de 2023.

____________________________
RESPONSÁVEL
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 Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM 
Corregedoria Geral do Município 
Rodoviária Arão Lopes da Cunha 
Rua Motorista Manoel José Valente, nº 38, Reginópolis, Silva Jardim/RJ   
CEP. 28.820-000 – Tel.: 22 2668-7426 - Email: corregedoriasj@gmail.com 

 
 

 
 
PORTARIA N.º 48/2023 
O Corregedor Geral do Município de 
Silva Jardim, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições conferidas 
pelo Artigo 16, e seus incisos, da Lei 
Complementar N.º 58 de 02 de janeiro 
de 2009, Lei Complementar Nº 
172/2022, pela Portaria n.º 
1.124/2023, portaria nº 057/2022 e 
pela Portaria nº 1.182/2023, que 
delega competências. 

 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Designar os servidores Julia de Souza Rodrigues, 
Advogada - (PGM), matrícula nº 5220/5, Breno de Lima Caputo Filho, Agente 
Administrativo - (SEMFA), matricula nº 3574/2, e Renata Ferreira França, 
Agente de Tributos (SEMFA), matrícula nº 6871/3 para, sob a presidência do 
primeiro, comporem a Processo Administrativo Disciplinar, incumbida de 
apurar os fatos narrados no Procedimento Administrativo n.º 4185/2023, nos 
termos dos Artigos 138 e 140 da Lei Complementar n.º 17/98, com as 
modificações introduzidas pela Lei Complementar n.º 19/98, devendo concluir os 
trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias. 

 
 
 

RESGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 

Corregedoria Geral do Munícipio de Silva Jardim, 06 de julho de 2023 
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SEÇÃO IV - EDITAIS

SECRETARIA DA FAZENDA

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM 
Secretaria Municipal de Fazenda (SEMFA) 

Procuradoria Fiscal 
 

 

Rua Padre Ávila, nº 265, Centro, Silva Jardim/RJ, CEP: 28.820-000 – CNPJ:  28.741.098/0001-57 
Tel.: (22) 2668-7333 – Site: http://www.silvajardim.rj.gov.br – E-mail: procuradoriafiscal.pmsj@gmail.com 

 

 

EDITAL Nº 001/2023 

EXCLUSÃO DE PARCELAMENTO 

Processo Administrativo nº 7525 / 2023. 

 

O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o 
nº 28.741.098/0001-57, através da Secretaria Municipal da Fazenda e Procuradoria Fiscal, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade ao disposto no art. 371 combinado ao art. 345 e 
262, da Lei Complementar nº 057, de 22 de dezembro de 2008 – Código Tributário Municipal, 
NOTIFICA todos os contribuintes listados no anexo sua EXCLUSÃO do Programa de Recuperação 
Fiscal do Município de Silva Jardim – REFIS, e demais acordos de parcelamentos em atraso. 

Os contribuintes ora notificados possuem dívidas inscritas em dívida ativa 
ajuizadas ou não ajuizadas, tendo sido apurado atraso no pagamento das parcelas. Por força da 
regulamentação estabelecida em lei, onde fixa que três parcelas consecutivas ou seis alternadas 
implica na exclusão do contribuinte do parcelamento, não tendo havido regularização em tempo 
hábil fica determinada a exclusão de parcelamento. 

Consoante regularidade, através da presente NOTIFICAÇÃO os contribuintes que 
optarem pelo pagamento integral do saldo devedor do parcelamento poderão garantir os 
benefícios concedidos no acordo inicial. O prazo para pagamento integral será de 15 (quinze) dias 
corridos, com efeito a com publicação deste Edital no sítio do Município de Silva Jardim, tendo 
como data inicial o dia 12/07/2023. 

Os contribuintes interessados em REGULARIZAR O DÉBITO poderão comparecer à 
Secretária Municipal de Fazenda, de segunda à sexta feira, das 09 às 16h, na Rua Padre Ávila, nº 
231, Centro, Silva Jardim/RJ. 

Publique-se o Edital e anexo, no Site e Boletim Oficial do Município – endereço 
eletrônico www.silvajardim.rj.gov.br. Afixe-se no quadro de avisos nesta Secretaria de Fazenda. 
a.a. Valmar da Silva Dias – Procurador Fiscal; Leandro Viana Antunes Pinheiro – Secretário 
Municipal de Fazenda. Silva Jardim, 03 de julho de 2023. 
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